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EDITAL FAEPE/UEL Nº 06/2011
Apoio à Organização de Eventos de Extensão vinculados a Cursos de Graduação e Pós-Graduação
A Universidade Estadual de Londrina (UEL), por meio do Fundo de Apoio ao Ensino, à Pesquisa e à Extensão (FAEPE/UEL), em conformidade com suas finalidades, torna públicas as normas e condições para a submissão de propostas ao Edital FAEPE/UEL nº 06/2011.
1. OBJETIVO

O presente edital, amparado pela Resolução CEPE/CA nº 147/04 da criação do FAEPE/UEL, tem por objetivo apoiar a organização de eventos de natureza acadêmica, direcionados à complementação extracurricular e disseminação do conhecimento técnico-científico ou cultural, promovidos pelos Departamentos.

2. ELEGIBILIDADE

São elegíveis, no âmbito do presente edital, as propostas que correspondam a realização de jornadas científicas ou culturais, mesas-redondas, simpósios, seminários ou semanas acadêmicas e similares, dirigidas predominantemente a acadêmicos de graduação e pós-graduação.

3. EXIGÊNCIAS DE ELEGIBLIDADE

Cada proposta deverá ser apresentada por um ou mais departamentos, aprovada pelo(s) respectivo(s) Conselho(s) de Departamento e Conselho(s) de Centro(s) envolvido(s), independentemente do tema do evento ou modalidade, em conformidade com os prazos e documentação especificados no item 5 deste Edital. O proponente não poderá ter pendências (relatórios e/ou prestação de contas) junto à PROGRAD, PROPPG, PROEX e PROAF.
4. PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente edital apoiará a organização de eventos a serem realizados no período de 20 de junho de 2011 a 19 de junho de 2012.
5. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

As propostas deverão ser submetidas ao Grupo Gestor do FAEPE/UEL, no prazo mínimo de 45 dias antes do início do evento, apresentadas em formulário de Proposta de Eventos a ser obtido na página eletrônica da Pró-Reitoria de Extensão (Formulário FAEPE 06, disponível em http://www.uel.br/proex/?content=forms.html#4), assinalando os itens a serem financiados pelo FAEPE. A proposta deverá ser protocolizada na Divisão de Comunicação e Arquivo (Protocolo)/Reitoria. 

6. RECURSOS E DISTRIBUIÇÃO

Para o presente Edital, o FAEPE/UEL disporá de recursos financeiros no valor de R$ 90.000,00, conforme decisão do Conselho de Administração, através do processo 10830/2011. 

Cada Departamento poderá apresentar uma única proposta até o total máximo de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) no prazo de vigência deste edital. As propostas de eventos que agreguem mais de um departamento terão como teto financeiro a somatória dos valores máximos individualizados de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), referentes ao número de departamentos envolvidos.

7. ITENS FINANCIÁVEIS

São financiáveis os itens relativos a Serviços de Terceiros (pessoa jurídica e pessoa física), que incluam: despesas com hospedagens e alimentação, passagens, pró-labore para palestrantes, serviços gráficos e outros itens que componham a rubrica.

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO, DIVULGAÇÃO E CONTRATAÇÃO DOS PROJETOS

Pré-qualificação

Nesta etapa, as propostas serão verificadas pelo Grupo Gestor do FAEPE/UEL, quanto a:

a) o atendimento dos prazos de envio do formulário;

b) o preenchimento completo do formulário;

c) o atendimento ao valor-limite e itens financiáveis;

d) a recomendação da proposta por um departamento;

e) pendências junto às pró-reitorias.

Serão desqualificadas as propostas que não atenderem todos os itens acima.

Avaliação de mérito

Esta etapa consistirá da análise de mérito das propostas pré-qualificadas pelo Grupo Gestor, a ser realizada pelo Comitê Acadêmico do FAEPE/UEL, segundo os critérios abaixo:

a) elegibilidade do evento segundo a sua modalidade e abrangência;

b) adequação do conteúdo programático ao perfil do público participante;

9. ACOMPANHAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PROJETO

As despesas serão executadas pelas Pró-Reitorias de Extensão e de Administração e Finanças, de acordo com o orçamento proposto e aprovado.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

a) Não terá direito à impugnação dos termos deste Edital, aquele que não apresentá-la no prazo de 2 (dois) dias úteis após sua publicação e aquele que, tendo-os aceito sem objeção, venha a apontar posteriormente eventuais falhas ou imperfeições.

b) Quanto ao resultado, somente caberão recursos relativos ao enquadramento da proposta ao presente Edital no prazo de 2 (dois) dias após a divulgação do resultado, a serem encaminhados ao Grupo Gestor do FAEPE/UEL. 

c) O FAEPE deverá obrigatoriamente ser referenciado como apoio financeiro na divulgação do evento e de seus resultados.

d) Após a efetiva contratação da proposta, poderão ser efetuadas alterações no plano de aplicação proposto desde que apresentadas, com justificativa detalhada, e aprovadas pelo Grupo Gestor do FAEPE/UEL, respeitando as normas do presente Edital.

e) No caso de afastamento do proponente durante a realização da proposta, a sua substituição deverá ser informada pelo Colegiado do Curso responsável ao Grupo Gestor do FAEPE/UEL.

f) A qualquer momento, o Grupo Gestor do FAEPE/UEL poderá cancelar o presente Edital, por motivos impeditivos à sua continuidade.

g) O Formulário para apresentação das propostas poderá ser obtido no sítio da PROEX.

h) Recursos não utilizados, ao final do prazo de vigência deste edital, retornarão ao FAEPE/UEL.

i) Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos, em primeira instância, pelo Grupo Gestor do FAEPE/UEL e, em última instância, pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, se for matéria acadêmica e pelo Conselho de Administração, se for matéria administrativa e/ou financeira.

Londrina, 12 de maio de 2011.

Prof. Dr. Mário Sérgio Mantovani
Presidente do Grupo Gestor do FAEPE

